
ApexBrasil 
AGENCIA BRASILEIRA DE PROMOÇAO 
DE EXPORTAÇÕES E INVESTIMENTOS 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA N° 17-10/2008  
32  TERMO ADITIVO 

1. DO PARTÍCIPE CONCEDENTE 
NOME: Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-Brasil 
ENDEREÇO: Setor Bancário Norte, Quadra 2, Lote 11, Edifício Gabriel Otávio 
Estevão de Oliveira, Brasília (DF), CEP: 70040-020 
CNPJ: 05.507.500/0001-38 

REPRESENTANTES LEGAIS 
NOME: ANA PAULA RODRIGUES 
GUIMARÃES 
FUNÇÃO: 	Diretora 	de 	Gestão 	e 
Planejamento 
IDENTIDADE N2: 11.985 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: OAB/DF 
CPF N2:: 564.888.401-00 

OU 

NOME: ANTÔNIO CARLOS VILLALBA 
CODORNIZ 
FUNÇÃO: Gerente-Geral de Gestão e 
Planejamento 
IDENTIDADE N2: 2.661.601 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/DF 
CPF N2: 830.617.546-87 

NOME: 	ROGÉRIO 	BELLINI 	DOS 
SANTOS 
FUNÇÃO: Diretor de Negócios 
IDENTIDADE N2: 2.414.379 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/DF 
CPF N2: 163.097.746-20 

OU 

NOME: 	ANA 	PAULA 	LINDGREN 
ALVES REPEZZA 
FUNÇÃO: Gerente-Geral de Negócios. 
IDENTIDADE N2: MG-10.236.288. 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/MG. 
CPF N2: 025.508.456-09 

2. DO PARTÍCIPE EXECUTOR 
NOME: Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social -
FUVATES 
ENDEREÇO: Av. Avelino Tallini, n° 171, Universitário, Lajeado (RS), CEP: 95900-000 
CNPJ N2: 04.008.342/0001-09 

REPRESENTANTE LEGAL 
NOME: ROQUE DANILO BERSCH 
FUNÇÃO: Presidente 
IDENTIDADE N2: 1004063796 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RS 
CPF N2: 021.125.580-72 

3. 	1)0 OBJETO 
O presente TERMO ADITIVO tem por objeto: 

I. Acrescer o montante de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) aos 
recursos de responsabilidade da Apex-Brasil, bem como o montante de R$ 
56.712,00 (cinquenta e seis mil e setecentos e doze reais) ao valor da 
contrapartida da FUVATES, alterando o valor total do convênio paga R$ 
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AGENCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÁO 
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6.2. A alteração do plano físico econômico e financeiro que não implique a alteração do 
valor total do convênio não está condicionada à celebração de termo aditivo, bastando, 
para tanto, autorização expressa pela área técnica da Apex-Brasil e o correspondente 
re

g 

istro no programa de gestão de convênios da Apex-Brasil.  

4. DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições ajustadas no Convênio 
112 17-10/2008 e que não foram alteradas expressamente por este TERMO ADITIVO 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E por estarem de comum acordo, os Partícipes assinam o presente instrumento, em 
duas vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de duas testemunhas. 

Brasília (DF), 03 de abril de 2012. 

Pela Ape7Brasil: 
	 Pela FUVATES: 

/( ✓ 
NA PAUL. ROD IGUES GUIM 	ES ou 	ROQU 

ANTÔNIO CARLOS VILLALBA ODORNIZ 

C, ,rx 	r  c-uirkott. 

GERI() BELLINI DOS SANTOS ou 
ANA PAULA LINDGREN ALVES REPEZZA 

TESTEMUNHAS: 

ASSINATURA: 	 f.67  
NOME:  ■<:(4.?£-.0 /7042  
CPF:  73 768- .49-0  

ASSINATURA:  1.1 
o. GR4tciom 

CPF:  .51,288864 10 3(-1 
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